
I_~}DE LEI

~

"Autoriza o Poder Executivo a suplementar verbas
e d6 outras providencias,"

Vice-Prefeita, Prefei ta em Exerc.{cio de Manoel Viana, RS-

--no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Mu-

e EU sanciono a presente LEI..

~

3.1.2.0.00 R$ 500,99

, R$ 3.600,00

3.1.2.0.00 R$ 2.400,00

3.1.3.2.00 R$ 300,00
15814862.0213.1.3.2.00 R$ 500.00

TOTAL R$ 7.300,99

Servirao de cobertura para os respectivos créditos as seguintes

0201.15814832.0343.1.1.1.01 R$ 98,35

500,00

~

~AMARA MUNICIPAL

PROTOCOLAJ>o
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Seco de Educacão. Cultura e Desporto
0401.08420211.023 4.1.2.0.00 R$ 1.083102
0401.08420212.012 3.1.1.1.02 R$ 300100

3.1.2.0.00 R$ 200100
0401.08421881.006 4.1.1.0.00 R$ 276185
0402.08421882.024 3.1.3.2.00 R$ 962177

~

§eQ. de Obras e Serviços Públicos
~ 3.1.1.1.02 R$ 400,00

.012 4.1.1.0.00 R$ 2.000,00

§ec. de Aaropecuária. Industria e Comercio
0601.04140212.0153.1.2.0.00 R$

Seco de Saúde. Meio Ambiente e Acão Social
0703.10573161.020 4.1.1.0.00 R$ 1.000,00
0703.15814862.031 3.1.2.0.00 R$ 280.00

TOTAL R$ 7.300,99

Revogadas as disposiçOes em contrário este Projeto de Lei entra em
data de sua publicação.

DO PREFEITO, EM MANOEL VJANA, 26 DE NOVEMBRO DE 1997.

~ OLARTE CAMINHA
VICE-PREFE1TO

'-se e Publique-se PREFEITO EM EXERCfclO

em 03 de dezembro de 1997..
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Sec Faz Plano Adm. e Turismo



J USTI FICA TIV A

de estarmos em final de exercicio se faz necessário ajustar rubricas
.em funçao da necessjdade de material e serviços pnontános
da administr8çAo e seus saldos estarem esgotados.

da compreensao dos Nobres Vereadores desta Casa, soljcjtamos a
---do mesmo em Regime de Urgência.

VICE-PREFEIT A

"
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